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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87! Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Preg9eiro(a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO náforma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, a 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 1.23/2006en.º147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

1. f A presente . licitação tem por objeto a aquisiç.ão de gêneros alimentícios desti11~d()S ao 
atendimento dos programas de distribuição de merenda escolar da Rede Pública de Ensino 
do Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.1. O editatestádisponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br/Ucitacoes 
https:l/municipiosmlicitacoes.tce.ce~gov.br 
2.2. O certame será realizado no endereço.eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

3.1. INICIO DEACOLHlMENTODASPROPOSTAS: 17de fevereiro de 2023, a partir das 17h. 
32. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIODA SESSÃO: 01 de março de 2023, 
às 8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de BrasHia/DF. 
3.~. Na hipótese de .. não haver expediente ou ocorrendo qualqµer fato superveniente que imp~ça a 
realização do certame nadata prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro- Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 
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l Orgão 1 Unid. Orç. 1 Projeto/Atividade Elemento de Despesa ! Fonte de Recuso 1 i 
1 

1 

1 

! 1500100100 
1 

03 01 12.306.0041.2.021.0000 3.3.90.30.00 1 
1 1552000000 1 1 

1 

1 
1 

1 1500100100 
1 03 01 12.361.0039.2. 026.0000 

1 
3.3.90.30.00 

1 

1 

1 i l 1552000000 1 

! 03 1 01 1 12.366. 0042. 2. 034. 0000 1 3.3.90.30.00 ) 1552000000 1 1 1 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em. participar deste certame deverão' estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA& INFORMAÇÃO L TOA. - Avenida República do Líbano, n.0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portatde Compras do Município de Farias Brite>, o fornecedor 
deverá .acessar.a página WWW .. Ucitatariasbrito.com.br, ·.noJink ''Seja um fornecedor'', deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados comp "campo 
obrigatório") e anexar a documentação?ecredenciamento·descritana.página. 
6.1.3. O fornecedor deveráenviar todos os arquivos em um único documento e em seguida,dicar 
no botão "Salvar". 
6. t.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais rio 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabiHgade do licitante ~u 
de seu representante ·legal e a presunção de·. sua .. capacidade técnica. para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de··· sua responsabilidad.e exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seurepresentante; não °ªbêndo ao provedor do 
sistema, ou· ao.órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
dan.os decorrentes de uso indevido dasenhaf .ainda que por terceiros. 
6.1.7.A· perda da senha oua quebrada sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sist~ma. para imediato .bloqueio de acesso. 
6.1. 8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.t.9. Qualquer dúvida em·relação ao acesso no si.stema pperacional poderá ser esclarecida 
através da. empresa associada {mencionada no item acima) pelo .telefone .(81J. 3877-1397, ou 
através·do e-niail: comercial@gmcontato.coro.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita ·simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito1 e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. ~ 
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6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas! que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.brJ. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob a forrna de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estado de ihsolVência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de Hcitare confratarcornaAdministração; 
6.8;5. Suspensas. temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7; Servidor público ou empresas cujos dirigentesr gerentes, sócios ou componentes dé seu 
quadro·técnico sejam funcionários ou.empregados públicos da.Administração Pública Munieipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7 .O •· DA FORMA DE . APRESENTAÇÃO• ··DA ·PROPOSTA.· .. · E< DOS • DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7. t. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, . . no . . .. ··Portal . de . . Compras . do Município .. ·· .. > através .. sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.comebr,.··os documentos de habilitação exigidos· neste EditaL 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida}, .corn a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, at~ a data e o horário estabelecrdos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7.1 .1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabiHdade da 
propo~ta com o objeto licitado. 
7.2. O enviada proposta, •acompanhada dos .. documentos d«9 habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portalde Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7 .3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais11

, deverá constar necessariamente o seguinte: 
ª! Indicação do lote e especificação do ob!eto licitado com todos seus itens, de acordo com~· 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; < ~ 
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c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7 .5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n. 0 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsávef pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente>ocorreráapós a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do.licitante. 
7 .1 º.' Os documentos que.· compõem a proposta e ia habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances: 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciélis e quaisquer outros qué incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciat quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de.erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação. exigidos neste edital,>exclusivamente 
por ·meio do Sistema GM Tecnologia} no· Portal deCompras. d()>Município~ através do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, ~té a data e horário estabelecidos n.oJtem 3.2 deste 
Edital, acarretc:uá na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convoc;ado o. licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8ª0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
R1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento emJempo real portados os participant~s. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, cornaté.2 {duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em proposta~ de adequação, quando foro ca~o. 
8;3. O sistema ordenará automaticamente aspropostas classifiçadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas partidparão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo . 
do referido no Termo de Referência. ~ 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: fJl" 
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8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação,. 9uando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo !(TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início àetapa competitiva no horário previsto no subitem 3.2, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, seráconsiderado o valor globaldo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, .o lance finaldeverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referênda; e, caso o lote cotado seja composto de .itens, o preçounitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi .. lo. a um valor igual ou inferior ao limite f11áximó db 
referidó no Termo de Referência. 
9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste EditaL 
9 .4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, e também lances cujos valores forem superiores ao>último lance do 
concorrente que tenha sido anterionnente registrado na Plataforma /Eletrônica - LANCE 
INTERMEDIÁRIO. 
9.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em rel8lção 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
igualaR$ 0,01 {um centavo). 
9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
9.6~ Durante o transcurso da sessãopública os participantes serão informados, em tempo reat do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará .o autor dos lances aos demais 
participantes. 
9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa''ABERTO", 
no.s termos do Art .. 31, inciso f c/c Art. 32, do Decreto Federal nº 10;024/2019, em que .os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com.· prorrogações. 
9.7.1. ·A· etapa.de tancesda.sessão pública terá.duração de 10{dez) •minutose,após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 9.7.1 e 9.7.2, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. ri' 
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9.7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema! poderá 
o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.9. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá, justificadamente, excluir lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 
9.9.1. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 
9.9.2. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
9.10. Considerando que o sistema permite a comunicação com o(a) pregoeiro(a) no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento 
do lance. Contudo, caso o( a) pregoeiro(a)detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro 
de digitação, poderá excluí-101 semamanifestação da empresa, visando manter a regularidade do 
certame. 
9.1t.·Aregràdisposta noitem9.10seráaplicada somente nos casos de erro dedigitação ... caso a 
licitantesolicite o cancelamento.do seu.lanceenãoforcaracterizadoerro.de digitação, mediante.a 
observação da regularidade doslances apresentados, o(a) pregoeiro(a) estará desobrigado de 
cancelar o lance, devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o Jance ofertadoí é em 
caso de desistência do lance serão aplicadas as penaiidéldes pertinentes. 
9.12'. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades previstas no artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital. 
9.13. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva; o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances,. retornando o(a) 
pregoeiro( a}, quando possivel,sem prejuízos dos atos realizados. 
9.13.t. Quando a desconexão do sistema eletrônico para ô(a)Pregoeiro(~)persistirpor um tempo 
superiora 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae.reiniciada somente decorri~as 24 
{vinte e quatro) horas após a comunicação do fato· aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação: 
9.13.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente dáperda de negócio 
diante da inobservância ·.·de quaisquer ·mensagens emitidas pelo sistema ou da· desconexão> da 
parte do próprio licitante. 
9.14. Uma vez encerrada á etapa de lances, o sistema ide.ntificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta fort3mpresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas., para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos44 e 45, da Lei Complementar· n. 0 

123/2006, regulamentada.pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.15. Nessas çondiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento} acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.17. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9 .18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9 .19. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

1 O.O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a} Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que.seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação serárealizadapormeio do sistema e poderá ser acompanhadàpelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a}Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ~ à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e verificará.a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duaslhoras, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov~br)a proposta de preços final e, se neeessário, 
documentação complementar, devendo a propostáestar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, é assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos ·ae·.·habiHtaÇão exigidos neste éditat.exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, ptrav~s do sítio eletrônico 
www .licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do· proponente1 séndo convocado oJicitante 
subsequente, e assim sueessivamente1 observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS.FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada. em via única original, com .os preços •. ajllstadôs ao 
menor .. lance, nos termos do. Anexo li -.Proposta de preços··deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folhavir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação . de . habilitação, . em·.· tinguagem clara e . cone.isa, .sern emendas; rasuras ou 
entrelinhas, comias especificações técnicas,.·· quantitativos, devendo ser. indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informaçõesrelativas ao bem ofertado. 
11 .1.1. A apresentação da. proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 {sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. , 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais L 
ônus atinentes à entrega do objeto. ~ ~ 
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União .... TCU, Acórdão n.0 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no>caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato>social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, <no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em. exercício; 
d) Decreto de . autorização, em se tratando. de empresa ou sociedade>. estrangéka em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão. 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade parà com a>Fazenda Federal (relativa à .Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h)Provade regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Provade regularidade para com a FazendaMunicipaLde seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
k) Prova de regularidadejunto ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço {FGTS); 
1) .. Prova de regularidade junto à Ju$tiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de. Débitos Trabalhistas(CNDT), emitida pelo TribunalSuperior doTrabalho-TST; 
m) Certidão· Negativa de· Falência· ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da .pessoa 
jurídica; 
n). Comprovação de . aptidão. para desempenho. de ... atividade pertinente ... e compatível em 
características, quantidades e prazos· coni o objeto da····licitação,sem:lo.· esta feita mediante. a 
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de ciireito pybHco ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregad~v 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de ~-
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(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XX.XIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestadosJécnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, será assegurado ó prazer de 5 {cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s)documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/2006, devendo ser enviada a referida 
documentação via e-mail ou pelo plataforrr1a do www.ticitafariasbrito.com.br. 
13.2~ A não comprovação da regularidade fiscal e trabal~ista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento· das propostas será .. adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, . tomando-se como parâmetro, para tanto, o . menor preÇo coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a.maior vantajosidade. 
14.1,1. A disputa será realizada por lote, sendo os preçosregistrados errrata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior <2º estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valortotaLdo lote, devendo 
o licitante, réadequarovalor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1A. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) .pregoeiro(a} examinará a proposta.subsequente, verificando sua 
compatibilidade e. a habilitação do . participante, na ordem de classificação, >e assim 
sucessivamt.?nte, atéaapuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente. que esteja enquadrado no percentuaLestabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no diá e hora designados peló(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. co~ 
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15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Portal. de Compras, através do Site www..licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome dorepresentante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 
CPF para pessoa física) e dispónibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, permeio de e-mail 
àqueles.que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá·impugnar o presente· edital, mediante petição• por· escrito, por meio eletrônico,.·através•do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. 
16 .5 .. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificaçãono Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de. publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legafe/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Prégoeiro(a)<decidir sobre a 
mesma no prazode2 (dois) dias úteis,. contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data paraa realização dó 
certame, exceto sea alteração não afetaraformulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderámanifestar,de forma motivada, a intenção 
de interpor recyrso, em campo próprio do Portatde Compras;. quando lhe ~erá concedido o prazo 
de 3 ·(três) dias úteis ;·para apresentação das razões pc>r escrito,.· por meio eletrônico, . através do 
Portal de Compras .· no ..... site WWWJicitafariasbrito.com .. br, ; ... ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17 .1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a~ 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. Df:. 
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17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a} pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual éstarão> registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudár na execução do Contrato, comportar.,.se de modo inidôneo, fizer declaraçãofalsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,· ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pero prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinémtes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que apticou apenalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais; 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidadesJ.emcasodeinexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperteita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou nãoveracidade das informações prestadas, garantida a préviadefesa: 
L- advertência1 sanção de que trata o inciso J do art S7 1 da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ... ocorrências.que possam· acarretar transtornos .ao desenvolvimento dos. serviços · .. da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11-.a multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de · 
Receitas Federais, por meio de Documento deiArrecadação Mtmicipaf- DAM, a. ser preenchido 
de acordo com instruçõesJomecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre.o valor contratu.al total do exerci cio,. por dia de .atraso•. na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento)domesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o~ 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; ~-.i 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19.2 supra e 1 o (dez) dias corridos· para a sanção prevista noinciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro MunicipaLno prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa. não for pago 1 ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, .. o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito. como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanÇões previstas nos incisos tU e N do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objetodesta licitação: 
1 ~praticarem atos ilícitos.visando frustraras objetivos daJicitação; 
11 -demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com· a Administração Pública,· em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
lff .... sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisóaf no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6. As sanções previstas nos incisos 1, li[ e •. IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado .no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar ... injustificadamente, em firmar o .Contrato dentrodo 
prazo. de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe ser~ encaminhada,estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valqr total. adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
1.9.8. Assanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordocom 
esteedital, e no prazode48{quarenta eoito)horas comunicarem seu desinteresse; 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.t. A adjudicatária teráa prazo de 5 (cinco) dias úteist contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazopoderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim,se devidamentejustificado e aceito; 
20.2'.···Na. assinatura .. do contrato ·.será .e~igida a. comprovação. das coridições de hapmtação 
exigidas neste edital; as quais deverão ser mantidas pela contratada durante>todo o período da 
contràtação. 
20.3. Quando a adjudicatárianão comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro{a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam .e se vencem 
somente em dia de expediente naPrefeiturafv1unicipal de FariasBrito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pelafide!idade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados· em qualquerfaseda licitação. 
21.7. O desatendimento de exi9ênciªsJormais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível aaferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8.Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
dereprografia autenticada por cartório competente ou· por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internetJ só será aceita após a confirmação de .sua 
autenticidade. 
21.9 .. Todas e quaisquer comunicações com o(a} pregoeiro( a) deverão se darpor escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, yia .e-mail institucional 
Ucitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou ··no .·.·próprio chat d~ Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde·estará acontecendo o certame. 
21 ;10 .• Fica. terminantemente proibido .ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisque.rinfor~ações .. sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou.móvel, comoformadegarantiraJisura do·certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12 . .As normas que disciplinameste pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação 
da disputa. 
21~13. Caberá ao licitante acompanharas•oper?ções no sistemaeletrônico, ficando·responsável 
pelo ônus decorrente da. perda. (je negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas .pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.14. A apresentaçãoj por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará 

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
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ANEXO 1- Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 15 de fev reiro de 2023. 

Tiago e Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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Termo deR ferência 

Pregão Eletrônico>n.0 2023.02.15.1 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 . Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento dos programas de 
distribuição de merenda escolar da Rede Pública de Ensino do Município de Farias 
Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A aquisição de gêneros alimentícios para os programas de distribuição de merenda 
escolar da Rede Pública de Ensino é necessária para que o cardápio da alimentação 
escolar não seja prejudicado bem como para proporcionar uma alimentação saudável, 
correta e adequada para a faixa etária dos alunos contribuindo para o crescimento e 
desenvolvimento saudável, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 
alimentar e nutricional, e ainda, condições de saúde àqueles que necessitem de 
atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 
diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" 
em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devida 
especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para 
a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.2. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 
2.2.3. Isto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", por 
entendermos que a contratação dessa forma será mais conveniente, aumentará a 
uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduzirá os riscos de conflitos. Além disso, por 
se tratar de licitação do tipo menor preço por loter os valores unitários de cada item 
ainda assim deverão ser levados em consideração, evitando-se distorções nos valores 
para cada item em vistas a realidade mercadológica. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição ~ 
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planilha abaixo: 

Item 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Especificação 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ADOÇANTE - Sacarina sódica ou similar, em líquido 
transparente. Embalagem de l 00 mi, com bico dosador. Rótulo 
deverá conter nome do fabricante, ingredientes, dados 
nutricionais, e prazo de validade, validade restante na entrega 
de, no mínimo, um ano. 

1 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermentos químicos 
(pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio, fosfato 
monocálcico) e sal. CONTÉM GLÚTEN. Embalagem de plástico 1 

. kg. 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - enriquecida com ferro e 
ácido fólico, alimento extraído de grãos de trigo. Embalagem 
de plástico 1 ka. 
BEBIDA LÁCTEA - iogurte sabor morango, embalagem de l litro, 
produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem 
primária com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. Deve conter o número 
do registro no Ministério da Agricuitura/S!F/DIPOA e carimbo de 
inspeção do o serviço de inspeção municipal, ou estadual ou 
federal. Validade mínima de 25 (vinte e cinco) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 
BEBIDA LÁCTEA SEM LACTOSE - sabor chocolate, embalagem 
de 200 mL produto pasteurizado, adoçado e com sabor, 
embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 
peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação. Deve 
conter o número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do o serviço de 
inspeção municipal, ou estadual ou federal. Validade mínima 
de 3 (três) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 
LEITE LONGA VIDA - produto pasteurizado {UHT), embalagem 
tetra park de 1 litro, acondicionado em caixa, inviolada livre de 
impurezas que venham a comprometer o consumo humano 
e/ou o armazenamento, validade mínima 90 (noventa} dias, 
devendo ter informações nutricionais conforme registro do 
Ministério da AQricultura. 
LEITE SEM LACTOSE - Embalagem l 000 mi de leite de vaca sem 
lactose, sem adulterações, isento de lactose conforme 
legislação, líquido, cor branca, odor e sabor característicos, 
acondicionado em embalagem longa vida UHT/ UAT (ultra alta 
temperatura), em caixa cartonada, de 1000 mi, validade até 4 

Uni d. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

l 
Frasco 10 3,15 31,50 

Kg 440 6,751 2.970,00 

Kg 160 6,30 1.008,00 

Und 280 5,29 1.481,20 

Und 240 2,00 480,00 

Und 5600 6,79 38.024,00 

1 

Und 720 8,19 5.896,80 
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1 meses. A embalagem deverá conter externamente os dados de j 
identificação, procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricuitura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção. 
Alimento para Situações Metabólicas Especiais para Nutrição 
Enteral/Oral, sabor artificial de baunilha formulado para 
portadores de alergia às proteínas do leite de vaca. Sem glúten 
e lactose. 400 g. 
ACHOCOLATADO - O produto contém activ-go, uma 
combinação exclusiva de nutrientes que é fonte de cálcio, 
ferro, vitaminas A, C, D e vitaminas do complexo B, que fazem 
parte de uma alimentacão equilibrada. Embalaçiem de 400 Q. 

BEBIDA DE ARROZ - Em pó é elaborada a partir da 
concentração da bebida de arroz líquida, seguida de um 
processo sofisticado de secagem. Naturalmente isenta de 
lactose, proteína do leite, colesterol e glúten. Sem conservantes, 
é rica em cálcio e fonte de fibras, além de enriquecida de 

1 vitaminas A e D. Pode ser indicada para pessoas com restrição 
alimentar ao leite e à soja ou para todas aquelas atentas ao seu 
bem estar. Embalaqem de 300 Q. 

Fórmula pediátrico feita à base de aminoácidos livres, indicado 

Und 1 

Und 

80 

800 

10 

11 para crianças com alergias alimentares, como alergia às Lata 
proteínas do leite da vaca. Sem lactose e sem glúten. 400 g 

10 

2 

3 

4 

LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ALHO PROCESSADO - branco (pasta), embalado em pote 
plástico atóxico, pesando aproximadamente 500 g, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, firme e intacto, livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, validade mínima de 06 
{seis) meses. 
ALHO EM CABEÇA - Alho tipo branco, de boa qualidade, 
compacto e firme, uniforme, sem danos sérios, apresentando 
tamanho médio ou grande e conformação uniforme, devendo 
ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e materiais 
estranhos. Sem réstia bulbo inteiro e são, sem brotos. Não 
apresentando grãos chochos, ardidos, manchados ou outros 
defeitos que possam altera a sua aparência e qualidade. Livre 
de resíduos fertilizantes. Entregue em embalagem de 1 kg. 
EXTRATO DE TOMATE - Produto com os seguintes ingredientes: 
Tomate, açúcar, (máximo de 13), sal (máximo de 53 de cloreto 
de sódio), isento de fermentações. Não deve indicar 
processamento defeituoso. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Embalagem em lata ou sachê contendo 
320 gramas do produto. 
COLORÍFICO - em pó, homogêneo, obtido de frutos maduros 
de espécies genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos 
de coloração vermelho intenso, com características 
organolépticas próprias como cor e sabor, isento de materiais 
estranhos a sua espécie. Embalagem primária de 500 gramas, 
com produção de no máximo a 30 (trinta) dias contados a partir 

Und 960 

Pct 776 

Und 2880 

Pct 320 

1 

26,00 2.080,00 

5,19 4.152,00 

13,90 139,00 

250,00 2.500,00 

58.762,50 

10,90 10.464,00 

26,00 20.176,00 

5.616,00 

4,19 1.340,80 
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da data de entreqa do produto. 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - proteína texturizada 
de soja escura, sabor carne, produto desidratado, com 
umidade permitida por lei, isento de impurezas, contendo datas 

Pct 1 1600 de validades de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 
Ingredientes: proteína texturizada de soja. Embalada em sacos 
plásticos transparentes, pacotes com peso líquido de 400 g. 
SARDINHA EM CONSERVA DE AZEITE OU ÓLEO COMESTÍVEL -
latas de peso líquido de 125 g e peso drenado de 84 g. 1 ª 
Qualidade. Produto preparado com pescado, limpo, cru, 
cozido ou curado adicionado de outras substâncias alimentícias 

l 
e submetido a processos químicos apropriados a cada espécie. 
A conserva será designada pela espécie de pescado que 

1 pertence e o modo de apresentação, ou seja, produto que 

1 

tenha por líquido de cobertura, azeite de oliva ou óleo 
comestível adicionado de sal. Ingredientes: sardinha, óleo 
comestível, sal e água de constituição. As conservas de 
pescado não deverão ter cheiro ardido ou rançoso. O produto 
deve se apresentar isento de sujidades, parasitas e larvas. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 
1 O (Normas Técnicas para Conserva de Pescado - Decreto 2.486 
de 20/10/78) e Selo do SIF O produto deve estar acondicionado 
em embalagem primária de latas de peso líquido de 125 g e 
peso drenado de 84 g, resistentes sem sinais de alterações 
como estufamento, amassamento, vazamento, corrosões 
internas, bem como quaisquer modificações na natureza física, 
químicas ou organolética do produto e embalagem secundária 
de caixas de papelão reforçadas. 
VINAGRE - fermentado acético de álcool e vinho tinto; 
resultante da fermentação de álcool com vinho tinto isento de 
corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos; livre 
de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais, 
acondicionado em frasco plástico com tampa invio!áveL 
hermeticamente fechado, embalagem com 750 mi. 
AÇÚCAR - açúcar cristaL embalagem primária plástica de 1 kg, 
livre de impurezas, umidade ou qualquer outro fator que o torne 
impróprio ao consumo humano. O mesmo deverá ter em sua 
embalagem registro do Ministério da Saúde, ANVlSA Ministério 
da Agricultura, endereço do fabricante e data de fabricação, 
empacotamento e lote do produto. Produção de no máximo a 
30 {trinta) dias contados a partir da data de entrega do 
produto. 
ARROZ BRANCO - embalagem, saco plástico transparente, 1 

hermeticamente fechado com 1 kg. Tipo 1, não parboi!izado, 
polido, constituído de grãos inteiros, com teor de umidade 
máxima de 153, livre de impurezas: inseto de microrganismos 
que possam torná-lo impróprio para consumo humano ou 
comprometer o armazenamento. Validade mínima de 180 dias 
a partir da data da entrega. Deve ter informações nutricionais 
na embalaQem conforme o Ministério da Amicultura. 
ARROZ PARBOIUZADO - Tipo 1, lonQo, constituídos de qraus 

Und 17600 

Und 96 

Kg 

Kg 11600 

1 
KQ 2400 

70 

5,35 8.560,00 

4,99 87.824,00 

2,99 287,04 

4,481 28.672,00 

5,45 8.720,00 

5,30 12.720,00 
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inteiros, com teor de unidade máxima 153, isento de sujidades e 
materiais estranhos. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 6 {seis) meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. UNIDADE DE 
COMPRA: 1 KG. 
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - Embalagem primaria 
plástica de l Kg, livre de impurezas, insetos, mofo ou bolores 
e/ou outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. 
Deve conter endereço, data de fabrica, empacotamento e 
lote. Prazo de validade deverá constar na embalagem do 
produto. No ato da entrega validade não sendo inferior a 03 
(três) meses. O mesmo devera ter em sua embalagem registro 
do Ministério da Saúde, ANVISA, Ministério da Aqricultura. 
FEIJÃO PRETO - Vagens curvas e de cor creme quando 
maduras. Sob certas condições ambientais podem ter 
pigmentação marrom ou roxa. As sementes são pretas opacas, 
alongadas, de tamanho pequeno, armazenamento prazo de 
validade não inferior a 90 {noventa) dias na data da entrega 1 
kq. 
FEIJÃO DE CORDA - Feijão de corda, tipo l, embalado em saco 
plástico transparente de polietileno, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, conforme resolução 12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões para alimentos - SACO PLÁSTICO l ka. 
FEIJÃO MULATINHO - Feijão carioca ou mulatinho tipo l, novo, 

14 
1 constituído de grãos inteiros e sadios, isentos de matéria terrosa, 
sujidades e mistura de outras variedades e espécies, 
acondicionado em saco plástico de 1 ka. 

15 

16 

17 

18 

19 

FLOCOS DE MILHO - Farinha de milho flocada pacote de 500 g, 
1003 natural, embalagem primária plástica de 500 g, livre de 
impurezas, insetos, mofo ou bolores e/ou outros fatores que a 
tornem imprópria para o consumo. Deve conter data de 
fabricação, empacotamento e lote. Prazo de validade deverá 

1 

constar na embalagem do produto, no ato da entrega 
validade não sendo inferior a 06 (seis) meses. 
MACARRÃO - tipo espaguete pacote de 500 g, embalagem 
primária transparente de 500 g sem a presença de carunchos, 
insetos e/ou outros fatores que o tornem impróprio para o 
consumo humano, com prazo de validade no ato do 
recebimento não inferior a 04 (quatro} meses. Na embalagem 
deve constar data de fabricação/empacotamento e lote. 
ÓLEO - óleo de soja embalagem PET 900 mi, sem amassaduras 
e/ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo 
humano, com prazo de validade no ato do recebimento não 
inferior a 04 (quatro) meses. Na embalagem deve constar data 
de fabricacão/empacotamento e lote. 
FOLHA DE LOURO-Embalaoem com 100 a. 
SAL - sal iodado refinado, embalagem primária plástica de 1 kg, 
livre de impurezas e/ou outros fatores aue o tornem impróprio 

71 

Kg 
1 560 6,19 3.466,40 

1 

Kg 160 8,49 1.358,40 

Kg 240 8,52 2.044,80 

Kg 640 9,39 6.009,60 

Pct 14400 1,95 28.080,00 

Pct 12800 3,49 44.672,00 

l 
1 

l 
Und 768 9,35 7.180,80 

Pct 29 4,50 130,50 

Kg 864 0,95 820,80 
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para o consumo humano. Na embalagem deve constar data 
de fabricação/empacotamento. Produção de no máximo a 30 
(trinta) dias contados a partir da data de entreqa do produto. 
MACARRÃO DE ARROZ - Macarrão de arroz sem ovos, sem 
qlúten, sem lactose. Pacote de 500 q. 
OVO - Produto fresco de ave galinácea, tipo grande {50 g), 
marrom ou branco. Proveniente do avicultor com inspeção 
oficial, cor, odor e sabor característico, casca lisa, não trincada, 
pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem rachaduras, 
isento de podridão e fungos, que comprometem o consumo e 
armazenamento. A gema deve ser apresentar translúcida, 
firme, consiste, livre de defeito, ocupado a parte central do ovo 
e sem germe desenvolvido. A clara deve se apresentar 

1 transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem manchas, ou 
turvação e intactas. Acondicionado em embalagem resistente 
de papelão, plástico ou isopor. Contendo na embalagem de 30 

1 

unidades com identificação do produto, marca do 
fabricantes,validade, data de embalagem, peso líquido e selo 
de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 20 

1 dias a contar do ato da entreqa. 

LOTE 03 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA - Farinha de trigo enriquecida com 
ferro ácido fólico, açúcar, gordura vegeta!, açúcar líquido 
invertido, sal, coco ralado, fermentos químicos: bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio, 
aromatizante e emulsificante lecitina de soja. 400 g. 
BISCOITO DOCE - tipo Maria, pacote de 400 g, tipo 3xl. 
Contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fó!ico, 
açúcar, gordura vegetal, soro de leite, amido, sal refinado, 
estabilizante lecitina de soja, aroma idêntico ao natural de 
baunilha. Com zero por cento de gorduras trans. Deverá constar 
no produto a data de validade e fabricação. No ato do 
recebimento a validade não inferior a 04 (quatro} meses. 
BISCOITO INTEGRAL - biscoito salgado integral, pacote de 150 g, 
tipo 6xl. Contendo: Farinha de Trigo Enriquecida com Ferro e 
Ácido Fólico, Gordura Vegetal Hidrogenada, Farinha de Trigo 
Integral, Açúcar, Açúcar Invertido, Sal e Fermentos Químicos: 
Fosfato Monocálcico, Bicarbonato de Sódio e Bicarbonato de 
Amônio. Contém Trigo. Produzido em Equipamento que 
Processa Leite e Soja. Deverá constar no produto a data de 
vaHdade e fabricação. No ato do recebimento a validade não 
deve ser inferior a 04 (quatro) meses. 
BISCOITO SALGADO - biscoito salgado tipo cream cracker, 
pacote de 400 g, tipo 3xl. Contendo farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9}, amido de milho, gordura 

1 

vegetal, sal refinado, açúcar, extrato de malte, soro do leite em 
pó, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Acondicionado 
em fardos de 20 pacotes, distribuídos em embalagem primária 

1 

plástica transparente de 400 g. Deverá constar no produto a 
data de validade e fabricação. No ato do recebimento a 

Pct 32 5,50 176,00 

1 

Bdj 624 18,901 11.793,60 

1 

290.112,74 

1 

Pct 1 2800 5, 1 o 14.280,00 

1 

Pct 2800 5,88 1 6.464,00 

Pct 24 5,66 135,84 

Pct l 4800 4,99 23.952,00 
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validade não deve ser inferior a 04 (quatro) meses. 
PÃO - tipo hot dog, fresco, embalagem primária e sacos de 
polietileno contendo lO pães, pesando 400 g por pacote. 
inviolados. Composição: farinha de trigo enriquecida com ferro, 
creme vegetal, sal, açúcar, etc. Registro no Ministério da Saúde 

5 com validade de 90 {noventa) dias do recebimento com ficha Pct 18400 6,25 115.000,00 
técnica assinada pelo tecnólogo de alimentos, laudo e análise 
físico químico e biológico emitido por órgão competente, com 
produção de no máximo a 03 (três) dias contados a partir da 
data de entrega do produto. 
BOLACHA TIPO MARIA SEM LACTOSE - pacote com 400 g, com 

6 
identificação do produto, ingredientes, descrição da ausência Pct 24 6,98 167,52 
de lactose, informações nutricionais, marca do fabricante e 
data de validade mínima de 4 meses. 
BOLACHA SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE - sabores variados, 

7 
embalagem de 120 g a 150 g. A rotulagem deve estar de 

Pct 29 7,99 231,71 
acordo com a legislação vigente. A validade não poderá ser 
inferior a 4 meses. 
A VEIA EM FLOCOS FINOS - Embalagem de 200 g, Ingrediente: 

8 Somente Aveia. Com identificação, informação nutricional, Und 720 4,95 3.564,00 
data de fabricação e validade de no mínimo 6 meses. 

173.795,07 
LOTE 04 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

POLPA DE FRUTAS - Sabores diversos, congeladas, embalagem 
plástica de 1 Kg, hermeticamente fechada e sem perfurações. 

1 
No ato da entrega, com registro no Ministério da Agricultura Kg 13600 7,90 107.440,00 
com produção de no máximo a 03 {três) dias contados a partir 
da data de entrega do produto. De preferência com sabores 
caju, acerola, maracujá, goiaba, manoa. 

107.440,00 
LOTE 05 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

CARNE BOVINA MOÍDA - carne bovina moída congelada 
apresentada em pacotes de 500 g, a gordura não deve conter 
ranço, livre de impurezas e sem características da presença de 
micro-organismos ou insetos que impossibilitem o consumo 

l 
humano. Com desgelo não superior a 203. O mesmo deverá ter 

Pct 20800 7,89 164.112,00 
em sua embalagem Registro do Ministério da Saúde, ANVISA, 
Ministério da Agricultura. Endereço do fabricante, empacotador 
e data de fabricação, empacotamento e lote. Produção de no 
máximo a 30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega 
do produto. 
FRANGO - Filé de frango, proveniente de animais sadios, 
abatidos, sob inspeção sanitária seguindo os padrões 
microbiológicos estabelecidos pela RDC N 12 DE 02-01-01 

2 
ANVISA-MS. Acondicionados em embalagem de polietileno de 

Kg 2800 22,00 61.600,00 baixa densidade,atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento contendo peso líquido de 1 kg por 
embalagem. Apresentando lote, data de fabricação e 
va!ídade. 

3 
Sobrepaleta suína - Carne suína paleta sem osso, cortada em 

Kg 
1 

320 20,00 6.400,00 
cubos, conqelada, com tecnoloqia IQF - individua!ly quick 
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1 frozen. Para congelamento. A carne suína não deverá ter 1 

quantidades significativas e gorduras e cartilagens. Embalagem 
1 

original de 1 e 2 kg deve conter o selo do S!F (serviço de 
inspeção federal), do SISP (serviço de inspeção do estado de 
São Paulo), ou sim (serviço de inspeção municipal). 
Características organolépticas normais com aspecto próprio, 

1 não amolecido, nem pegajoso, cor própria sem manchas 
verdes, com cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, devendo ser transportada em veículos 
adequados, ou seja, sobre refrigeração, com data de 
empacotamento e validade visíveis. Será reprovado o produto 
que após a cocção conter quantidades significativas de 
gorduras, ou se desfazer, não permanecendo os cubos. 

232.112,00 
LOTE 06 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

BATATA DOCE- tipo ln natura, de primeira qualidade, tamanho 
1 grande casca lisa, livre de fungos sem indícios de germinação, Kg 560 3,15 1.764,00 

isenta de sujidades. Adequada ao consumo humano. 
CEBOLA BRANCA - tipo in natura, tamanho médio, consistência 

2 firme, casca livre de fungos, inteira, adequada ao consumo Kg 2000 6,75 13.500,00 
humano. 
GOIABA - in natura, íntegras, sem imperfeições, sem impurezas, 

3 sem sujidades, parasitas e qualquer outra coisa que as deixem Kg 480 3,60 1.728,00 
impróprias para o consumo. 
Melancia - tamanho médio a grande, casca firme, lisa e 

4 
brilhante. Sem amassados e partes apodrecidas. Grau de 

Kg 1280 2,00 2.560,00 
amadurecimento apropriado para consumo. Atender padrões 
de qualidade e hioiene. 
MAMÃO - in natura, íntegras, sem imperfeições, sem impurezas, 

5 sem sujidades, parasitas e qualquer outra coisa que as deixem Kg 560 2,80 1.568,00 
impróprias para o consumo. 
BATATA INGLESA - Casca integra consistência firme, livre de 

6 parasitas, fungo, umidade ou fragmentos estranhos. Não Kg 2000 4,20 8.400,00 
poderá apresentar pontos estragados, amassados ou murchos. 
TOMATE - tipos in natura devem ser íntegros, sadios, sem 

7 imperfeições, livre de impurezas, sujidades, parasitas e outras Kg 640 7,49 4.793,60 
substâncias que o tornem impróprios para o consumo. 

34.313,60 

3.2. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto ao Painel de Preços do Comprasnet, Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, Central Estadual de Abastecimento - CEASA e 
fornecedores atuantes no ramo do objeto licitado, e em sítios eletrônicos, utilizando-se 
como base legal a Resolução nº 18, de 26 de Setembro de 2018, do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 896.535,. 91 (oitocentos e 
noventa e seis mil quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos). foi utilizada 
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como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 /12/2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do 
mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar e Tesouro Municipal, previstos nas Dotações 
Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

1. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se 
o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros 
do Tesouro MunicipaL em prazo não superior a 30 {trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do{a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do EditaL independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 13 de fevereiro de 2022. 

Aliomar Uberalino Aimeida Júnior 
Ordenador( a) Deepesas 

Secretaria Municipa de Educação 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.02.15.1. 

Declaramos ainda que, após .a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados-no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento dos programas 
de distribuição de merenda escolar dá Rede Pública de Ensino do Município de Farias Brito/CE, 
conforme especificações apresentadas abaixo. 

2 

3 

4 

5 

t=specificação 

ADOÇANTE . - Sacarina sódica ·ou similar, em líquido 
transparente. Embalagem de 100 mi, com bico . dosador. 
Rótulo deverá conter nome do fabricante, ingredientes, Frasco 
dados nutricionais, e prazo de validade, validaderestànte 1 

na entrega de, no mínimo, um ano. 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO- Farinha de trigo 
enriquecida comferr? . e ácido fólico, fermentos químicos 
(pirofosfato ácido de sódio; bicarbonato de sódio, fosfato 
monocálcico) e saL ·CONTÉM GLÚTEN. Embalagem de 
plástico 1 kg. 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - enriquecida cóm 1 
ferro e ácido fólico, alimento extraído de grãos de trigo. l 
Embalagêm deplástico 1 kg. 
BEBIDA LÁCTEA - iogurte sabor morango, embalagem de 
1 litro, produto pasteurizado1 adoçado e com sabor, 
embalagem. primária com identificação do produto, 
especificação ·. dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e . informações do mesmo, prazo de 1 

validade, peso liquido e rotulagem de acordo con·1 a j 
legislação. Deve conter o·númerodo·regístro no.Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do o 1 

serviço de inspeção municipal, ou estadual ou federal. 
Validade mínima de 25 (vinte e cinco) dias a partir da data 
de entrega na· unidade·requisHante. 
BEBIDA LÁCTEA SEM LACTOSE - sabor chocolate, 
embalagem de 200 mi, produto pasteurizado, adoçado e 
com sabor, embalagem primária com identificação do l 
produto, especificação dos ingredientes, informação 1 

1 

nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, 1 Und 
prazo de validade, peso liquido e rotulagem de acordo com 1 

a legislação. Deve conter o número do registro no Ministério I 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do o. 
serviço de inspeção municipal, ou estadual ou federal. 1 

Validade mínima de 3 (três) meses a partir da data de l 

10 

240 
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1 entrega na unidade requisitante. 
1 LEITE LONGA VIDA - produto pasteurizado (UHT), i 
embalagem tetra park de 1 litro, acondicionado em caixa, 1 
inviolada livre de impurezas que venham a comprometer o , 
consumo humano e/ou o armazenamento, validade mínima 
90 (noventa) dias, devendo ter informações nutricionais 
conforme registro do Ministério da Agricultura. 
LEITE SEM LACTOSE - f:mbalagem1000 mi deleite de 
vaca sem lactose, .. · sem adulterações, isento de lactose 
conforme legislação, líquido, cor branca, odor e sabor 
característicos,< acondicionado em embalagem longa vida 1 
UHT/ UAT (ultra alta temperatura), em caixa cartonada, de, 

1000 mi,. validade até 4.· meses .. A. em···.·· b.a· la .. gem deverá conter 1 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de validade, 1 

quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
AgricuJtura/SlF/DIPOA e carimbo deinspe · ão. 
Alimento ·para Situações .··Metabólicas.. Especiais para 

N. ut. n. · çã. º.. Ente.r. ai/Oral, s. ª. bo. r ª .. rtifi·c. ia .. t d .. ·.··.e. ba. unil. h.ª .. ·.form. u.· .... l·a·d··º ... · I para portadores de alergia às proteínas do leite. de vaca. 
Sem lúten e lactose. 400 ~ 
ACHOCOLATADO - O produto contém activ~go, uma 

.
co .. mbinação .. exclusiva d .. ª n. utrientes q. ue é fonte .. · d·e ... · .. ca.'1c ..... i.o •. · .. /. 
ferro, vitaminas A, C, D e vitaminas do complexo B, que 
fazem parte de uma alimentação equilibrada. Embalagem! 
de 400 g. 
BEBIDA DE ARROZ - Em pó é elaborada a partir da 
concentração da bebida de arroz líquida, seguida . de um 
processo sofisticado de secagem. Naturalmente isenta de 
lactose, proteína do leite, colesterol e glúten. Sem 
conservantes, é rica em Cálcio e fonte de fibras, além de 
enriquecida de vitaminas A e D. Pode ser indicada para 1 
pessoas com restrição alimentar ao leite e à soja ou para 1 
todas aquelas. atentas ao seu bem estar. Embalagem de 
300g. 

Und 

Und 

Und 

Und 

l Fórmula pe. d.iátr. i.c .. ª·.· ... ···f··ª.·.it·a.· ·.· à.···.·.·ba.se··· d.·· .. e amino·a.· cidos Hv··· re. S; ·I 
11 

indicado para ·· crianças com alergias alimentares, ·como 
alerg.ia às proteínas do teite da vaca. Sem lactose e sem 

1 
Lata 

glúten. 400 g 

5600 

720 

800 

10 

LOTE 02-·GENEROS AUMENTICIOS 

2 

3 

ALHO PROCESSADO - branco (pasta), embalado em pote 
plástico atóxico, pesando·· aproximadamente ·.500 9 •. com 
aspecto, .. cor, cheiro e sabor próprios, firme e intacto, livre l 
de<fertilizantes, sujidades,. parasitas e larvas; .. vafidar.le

1 mínima de 06 (seis) meses. 
ALHO EM CABEÇA - Alho tipo branco, de boa qualidade, 
compacto e firme, uniforme, sem danos senos, 

1 apresentando tamanho médio ou grande e conformação 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e materiais estranhos. Sem réstia bulbo 
inteiro e são, sem brotos. Não apresentando grãos ! 
chochos, ardidos, manchados ou outros defeitos que 1 

possam altera a sua aparência e qualidade. Livre de i 
resíduos fertilizantes. Entre ue em embala em de 1 k . 1 

EXTRA TO DE TOMATE - Produto com os seguintes 

Und 

Pct 776 

Und 2880 
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ingredientes: Tomate, açúcar, (máximo de 1%), sal (máximo l 
de 5% de cloreto de sódio), isento de fermentações. Não 
deve indicar processamento defeituoso. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA Embalagem em lata ou 
sachê contendo 320 gramas do produto. 
COLORÍFICO - em pó, homogêneo, obtido de frutos 
maduros de espécies genuínos, grãos sãos, limpos, 

1 
dessecados e moídos .de coloração vermeJho intenso, com 

1 

características organoléptícas próprias como cor e sabor, 
isento de materiaís estranhos a sua espécie. Embalagem 

1 

primária de 500 gramas, com produção de no máximo a 30 . 
(trinta) dias contados a partir da data de entrega do produto. 1 

PROTEINATEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - proteína 
texturizada de soja escura, sabor carne, produto 
desidratado, com umidade permitida por . lei, isento de l 
impurezas, contendo datasdevalidadesde no mínimo 120 
(cento e vinte) dias. Ingredientes: proteína .texturizada de 
soja. Embalada em sacos plâsticos transparentes, pacotes 
com peso líquido de 400 g. 
SARDINHA EM CONSERVA DE AZEITE OU ÓLEO 
C.OMESTÍVEL - . latas de .·peso liquido de .125 g e.· peso 1 
drenado de 84 g. · 1a Qualidade. Produto preparado com! 

1 

pescado, limpo, cru, cozido ou curado adicionado de outras 
$ubstâncias alimentícias e submetido a processos quimices 
apropriados a cada espécie. A conserva será designada 

1 pela espécie de . pescado que pertence. e • o modo de 
âpresentação, ou seja, produto que tenha por liquido de 
cobertura, azeite de oliva ou óleo comestível adicionado de 

~~~~t~.t.~~~~~n~:: .. ::~~~n~=~. ó~~. º .. ····.·· .. P·c···.~s .. ~:.~. t.º.í·v. ª.n·l.ã! ... ·.ª~.·.= .. v=~~:.··. ~e .. r.· .. ·I 
cheiro· ardido ou rançoso. O produto deve se apresentar 
isento de sujidades, parasitas e larvas. o produto e suasr 
condições deverão estar de acordo com a NT A 1 O (Normas l 
Técnicas para Conser\ta de Pescado - Decreto 2.486 . de { 
20/10/78) e Selo do SIF O produto deve estar 
acondicionado em embal~gero primária. de latas .·de peso ·1 

i Hquido. de 12·5··. g e. p··e···. so d.r. en. a·d··· o de ª.·4 g, resistentes· .. sem 
sinais de alterações . como estufaf11ento, amassamento, 
vazamento, corrosões internas, bem ..• como quaisquer 1 
modificações na naturezaJisica, químicas ou organolética.·j 
do produto e embalagem secundária de caixas de papelão 
refor adas. 
VINAGRE - fermentado acético de álcool ê vinho tinto; 

1 .
r ... esuHan.te .... ······.d. ª.·· .fe.rme. n. ·t.·a·ç· ·.ª.H º. ..d.·e ... álc .. ool.· .• .. com v.·· .. inho. ··t. ·.i·n· .··t·o· i.s.en.·t·o de corantes artificiais; ácidos orgânicos e minerais 
estranhos; livre de sujidades, material terroso; e.detritos dei 
animais e vegetaís, . acondicionado ern frasco plástico· com 
tampa inviolável, hermeticamente fechado, embalagem com 
750ml. 
AÇUCAR - açúcar cristal, embalagem primária plástica de 1 
kg, livre de impurezas, umidade ou qualquer outro fator que 
o torne impróprio ao consumo humano. O mesmo deverá 

1 ter em sua embalagem registro do Ministério da Saúde, 1 

ANVISA, Míni~téri~ da Agricultura, endereço do fabricante e l 
data de fabncaçao, empacotamento e lote do produto. ! 
Produ ~o de no máximo a 30 (trinta) dias contados a partir 

Pct 

Pct 

Und 

Und 

Kg 

?9 

320 

1600 

6400 
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10 

1 da data de entrega do produto. 
ARROZ BRANCO embalagem, saco plástico 
transparente, hermeticamente fechado com .1 kg. Tipo 1, 
não parboílizado, polido, constituído de grãos inteiros, com 
teor de umidade máxima de 15%, livre de impurezas: inseto 
de microrganismos que possam tomá-lo impróprio para 
consumo humano ou comprometer o armazenamento. ! 
Validade mínima de 180días a partir da data da entrega.1 
Deve ter informações nutricionais na embalagem conforme 1 

o Ministério da A rícultura. 
ARROZ PARBOILIZADO - Tipo 1, longo, constituídos de 
graus inte·i· r. os, com teor de unidade máxima 15%, isento de 1I 

sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 1 

procedência, informações nutridonais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. PRAZO DE 
VALIDADE: mínimo de 6(seis)meses a partir da data de 1 
entrega naunídade requisitante; UNfDADEDE COMPRA: 1 ! 
KG. 
FARINHA DEMANDIOCABRANCA-Embalagemprimaria 
plástica de 1 Kg, livre . de impurezas, . insetos, · mofo ou 

·.1b.olor·e. s. e/ou outros fatores que atomem impró·p· ria. p·.ª.·.r··ª· .·º. 
consumo. Deve conter endereço, data de fabrica, 

11 empacotamento e lote. Prazo de validade deveráconstarna 

.
embalagem do produto. No ato da ·entrega va· l.id.a.·de .. ·.·.···.nãol 
sendo inferior a 03 (três) meses. O mesmo devera ter em 

12 

13 

sua embalagem registro do Ministério da Saúde, ANVISA, 1 

Ministério da Agricultura. 
FEiJÃO PRETO -- Vagens curvas e de cor creme quando 
maduras. Sob·. certas condições .. ambientais podem.· ter 
pigmentação marrom ou roxa. As sementes são pretas 1 

opacas, alongadas, de tamanho pequeno; armazenamento 1 
prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias na··data 1 

da entrega 1 kg. -
FEJJAODE CORDA - Feijão de corda, tipo 1, embalado em 
saco plástico transparente de polietileno, com dados de 
identificação do produto, .··marca. do. fabricante, prazo de 
validade, conforme resolução 12/78da<comissão nacional 
de· normas e padrões para· alimentos·~• SACO PLÁSTICO 1 
kg. 
FEIJAO MULATINHO - Feijão carioca ou mulatinho tipo 1, 

14 j novo, constituído de grãos inteiros e sadios, isentos . de 
matéria terrosa, sujidades e mistura de outras variedades e 

15 

16 

~spécies, acondicionado em saco plástico de 1 kg. 
FLOCOSDEMILHO-Farinha de milho flocadapacote de 
500 g, tOO% .natural, embalagem primária plástica de .soo g, 
livre de impurezas,· insetos, mofo· ou bolores e/ou outros 
fatores que a tomem imprópria para o consumo. Deve 
conter data de fabricação, empacotamento e lote. Prazo de 
validade deverá constar na embalagem do produto, no ato 
da entrega validade não sendo inferior a 06 (seis) meses. 
MACARRÃO - tipo espaguete pacote de 500 g, embalagem 
primária transparente de 500 g sem a presença de 1 

carunchos, insetos e/ou outros fatores que o tomem l 
impróprio para o consumo humano, com prazo de validade 
no ato do recebimento não inferior a 04 (quatro) meses. Na 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Pct 

Pct 

80 

1600 

2400 

560 

14400 

12800 



1 17 

18 

19 

20 

21 

1 

GOVERNO MUNICIPAL 

"-'l\Ul~-\IUJ' BRITO 
U:nuj Parias Brit"ó p-ara 

1 embalagem deve constar data de 1 
fabricação/empacotamento e lote. 

1 
ÓLEO - óleo de soja embalagem PET 900 mi, sem 

1 amassaduras e/ou outros fatores que o tornem impróprio 1 
li para o consumo humano, com prazo de validade no ato do 1 

1 

recebimento não inferior a 04 (quatro) meses. Na! 
embalagem deve constar data de 1 

fabrica ão/empacotamento e lote. 
FOLHA DE LOURO-Embalagem com 100 g. l 
SAL - sal iodado refinado, embalagem primária plástica de J 

1 kg, livre de . impurezas e/ou outros fatores que o tomem 1 

impróprio para o consumo humano. Na embalagem deve i 
constar·_.d __ ata de fabricação/em_p.· aco __ tamen_ .to. Produção de 1 
no máximo a 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
entregado produto. 1 

MACARRAO DE ARROZ - Macarrão de arroz sem ovos, 1

1 sem lúten, sem lactose. Pacote de 500. g. > 1 

j OVO~ Produto fresco de ave gaHl1ácea, tipo grande (50 g), 
j· marrom··· ou branco. Proveniente do avicultor com insp~ção.j 

1
··.º·fi.·1c_·.ia. 1, .-.. e· or, º.dor_ e .s. ª .. ··b_-_º_._._r .ca.· __ r __ ª_ct· ª. rí·s·t .. _·i·c· º.·. ,_ca._sça li_s_ª.·_'_.·.·.não_ 1 
trincada, pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem j 

l 
rachaduras, ..• isento de podridão e fungos, que l 

. comprometem o consumo e armazenamento. A gema deve 1 

ser apresentar translúcida, firme, consiste, livre de defeito, 
ocupado a parte central do ovo e sem germe desenvolvido. 
A clara deve se apresentar.· transparente, densa, .·firme, 
espessa; límpida, sem manchas, ou turvação e intactas. 
Acondicionado em embalagem resistente de papelão, 
plástico ou isopor. Contendo na embalagem de 30unidades 
com . identificação _· . . .. do . produto, .··· . marca . do 
fabricantes, validade, data de embafagem; . peso liquido e 
selo de inspeção do órgão competente. Validade mínima de 
20 dias a contar do ato da entrega. 

Und 

Pct 

Kg 

Bdj 

768 

29 

864 

624 

LOTE 03 - GENEROS ALIMENTICIOS 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA - .· . Farinha de trigo 
enriquecida comferro ácidofólico,açúcar, gordura vegetal, 
açúcar líquido.· invertido, sal, . coco ralado, fermentos. 
químicos: bicarbonatode-sódíp, bicarbonato•de amônio•e 
pirofosfato ácido de sódio, aromatizante e emulsificante 
lecitiná de soja. 400 g. 
BISCOITO DOCE - tipo Maria, pacote de40Q g, tipo 3x1. 
Contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico,. açúcar,._ .• gordura •vegetai, •.soro de leite, <amido, .•... · sal 
refinado,. estabilizante lecitrna ·de soja, aroma idêntico ao ! 
~~~~~-~~:~~~j~~ªP~~~t6e:~Et:g:~~i~:d~0~dr:i~c~;~~~ 1 
No ato do recebimento a validade não inferior a 04 (quatro) 
meses. 
BISCOITO INTEGRAL - biscoito salgado integral, pacote 
de 150 g, tipo ?x1. Contendo: Farinha de Trigo Enriquecida j 
com Ferro e Acido Fólico, Gordura Vegetal Hidrogenada, 

3 Farinha de Trigo Integral, Açúcar, Açúcar Invertido, Sal e j Pci 24 
Fermentos Químicos: Fosfato Monocálcico, Bicarbonato de 1 
Sódio e Bicarbonato de Amónio. Contém Trigo. Produzido 1 

em Equipamento que Processa Leite e Soja. Deverá 

81 
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constar no produto a data de validade e fabricação. No ato 1 
do recebimento a validade não deve ser inferior a 04 
(quatro) meses. 
BISCOITO SALGADO - biscoito salgado tipo cream 
cracker, pacote de 400 g, tipo 3x1. Contendo farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fálico (vitamina 89), amido 
de milho, gordura vegetal, sal refinado, açúcar, extrato de 
malte, soro do leite em pó, estabilizante lecitina dé soja e 

1 

aromatizante. Acondicionado em fardos de 20 pacotes, 
distribuídos e.m embalagem primária plást.ica transparente\ 
de 400 g. Deverá constar no produto a data de validade e 
fabricação .. No ato do recebimento a validade não deve ser 1 

inferior a 04(quatro) meses. 
PAO - tipo hot dog, fresco, embalagem primária e sacos de 
polietileno contendo 10 pães, pesando400 g por pacote. 
Inviolados. Composição: farinha de trigo enriquecida com 

1 ferro, creme vegetal, saJ, açúcar, etc. Registro no Mjnistério 1 

da Saúde com validade . de 90 (noventa) dias do 
recebimento com ficha técnica assinada pelo tecnólogo de 1 

alimentos, laudo e anáHsefísico químico e biológico em1t1do·· 
por órgão competente, corn produção de no máximo· a 03 I 
(três) dias contados a partir da datade entrega do produto. 

Pct 

Pct 

BOLACHA TIPO MARIA SEM LACTOSE - pacote com 400 
g, com·identificação do produto, ingredientes, descrição da 
ausência de lactose,. informações nutricionais, marca do 
fabricante.e data devalidademíníma de 4meses. 

Pct 1 

BOLACHA SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE - sabores 
variados, embalagem de 120 g a 150 g. A rotulagem deve 
estar de acordo com a legisla.·ção vigente. A validade não l 
poderá ser inferior a4 meses. 
AVEIA EM FLOCOS FlNOS ;;_ Embalagem de 200 g, 
lngred1ente: Somente Aveia. Com identificação)informaçãoli 
nutricional, data de fabricação e validade de· no mínimo 6 
meses. 

POLPA DE FRUTAS .• - Sabores diversos, .. congeladas, 
embalagem plástica de f Kg, hermeticamente fechada e 
sem perfurações. No ato da entrega, com registro no 
Ministério da Agricultura com pródução de no máximo a 03 
(três) dias contados a partir da data de entrega do produto. 
De ·preferência com sabores caju, acerola, maracujá, 
oiaba, manga. 

CARNE BOVINA MOÍDA - carne bovina moída congelada 
apresentada em pacotes ··de 500 ·· g, a gordura não deve 

Pct 

conter ranço, livre de impurezas e sem características da 

1 
presença de micro-organismos ou insetos que 
impossibilitem o consumo humano. Com desgelo não 
superior a 20%. O mesmo deverá ter em sua embalagem J Pct 
Registro do Ministério da Saúde, ANVISA, Ministério da 
Agricultura. Endereço do fabricante, empacotador e data de 1 

fabricação, empacotamento e lote. Produção de no ·máximo 1 

a 30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega do 
produto. 

1 

4800 

18400 

24 

29 

20800 
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FRANGO - Filé de frango, proveniente de animais sadios, 
abatidos, sob inspeção sanitária seguindo os padrões 
microbiológicos estabelecidos pela RDC N 12 DE 02-01-01 
ANVISA-MS. Acondicionados em embalagem de polietileno 
de baixa densidade,atóxíco, lacrado, resistente ao 
transporte e armazenamento contendo peso líquido de 1 kg 
por embalagem. Apresentando lote, data de fabricação e 
validade. 
Sobrepaleta suína"'"". Game suína paleta sem osso, cortada 
em cubos, congelada, com tecnologia IQF - individually 
quick frozen. Para congelamento. A carne suína não deverá 1 

ter quantidades significativas e gorduras e cartilagens. 
Embalagem original de 1 e 2 kg deve conter o selo do SI F 
(serviço de inspeção federal), do SISP. (serviço de inspeção 

1 
do estado de São Paulo), ou sint(serviço de inspeção 
municipal). Características organolépticas . normais com 1 

a.s· pec···to pró···P· rio, não a.m.ole··. ·.c.id··.º· •.• .. º.·.ª. m.· .... p. ª .. 9.ªÍ·º· s··.·.º .. • .. ••···c.or própria I sem manchas verdes, . com cheiro. e sabor próprio, com 

au. s.· ênc.ia.. de sujidades,···· ·.p. ª ... r·.·.ª·s··.ito· ... s e .. ···.··· .. ·· 1·ª .. ·.rv····.as··.· ,.·· > de·v. e. n. d.º ... ···.·.··s .. ª ..... ·r. li 

l.
t·r·a. n. sp. º .. rtada.··.·.·e· m• v. e·í·c .. u.lo.s adequa .. d ... º. s .. ·.•.·. ·. º .. ··U· seja,· .. so·b. ·.re. refrigeração, ··com data · de empacotamento e ··.validade 
visíveis. Será· reprovado o .. produto . que após a· cocção 

I ·conter quantidades significativas de gorduras, .·.ou .·.se 
desfazer, não permanecendo os cubos. 

Kg 2800 

320 

LOTE 06 - GENEROS AUMENTICIOS 
BATATA·. DOCE - tipo in natura, de primeira qualidade, 1 
tamanho grande casca lisa, livre de fungos sem indícios de 
germinação, isenta de sujidades. Adequada ao •consumo 
humano. 
CEBOLA BRANCA - tipo in natura, tamanho médio, · 
consistência firme, casca livre de fungos, inteira, adequada.( 
ao consumo humano. ! 
GOIABA - .·. in natura, íntegras, sem impelieições, sem! 
impurezas~ .sem.sujidades, parasitas e qualquer outra coisa! 
que as deixem impróprias parao consumo. 
Melancia ~· .. ·tamanho médio a grande, casca firme,·· lisa ·ªJ. 
brilhante. Sem.ama5:sados e.paçtes ~podrecidas. Grau .de.

1 amadurecimento apropriado. para.·· · consumo. Atender i 
padrões de qualidade e higiene. 
MAMÃO - in natura, íntegras, sem impelieições, semt 
impurezas, sem sujidades, .parasitas e qualquer outra coisa l 

ue as deixem impróprias para o consumo. 
BATATA lNGLESA."""" Casca·. integra consistência· firme,· livre 1 
de .. parasitas; fungo, umidade ou fragmentos estranhos.Não 
poderá apresentar pontos estragados, amassaçlos ou 
murchos. 
TOMATE - tipos in natura devem ser íntegros, sadios, sem 
impelieições, livre de impurezas, sujidades, parasitas e 
outras substâncias que o tornem impróprios para o 
consumo. 

Kg 

Kg 

Kg 640 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 
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Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 



(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 
2023.02.15.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, safvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nostermos do inciso X.XXII!, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estado; • ........ ; .... ;;~···'.························ 

DECLARANTE 



Uma Farias Brno para tocl-0,!> 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através . do(a) 
................................................. , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ......................... ; ......... , neste ato 
representado por seu( sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr( a). 
................... . ............................ , inscrito(a) no CPF n.º ...................................................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
......................................................... " ........................................ , estabelecida na 
......................... ;'. .................. ;e; •••••• ; .................. ~ ................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

........ · .... '. .............................. , neste ato representada por 

...... '. .. , ................................... ~·······'.·u ..... ~ .. ~; .... , inscrito(a) no CPF .. n.0 
...... " .............................. , 

apenas denominada de CONTRATADA,. resolvem· firmar o presente Contrato,. tendo em vista o 
resultadoda·Licitação na modalidade Pregão Eletrônicon.º 2023.02.1.5.1f tudo.de acordo comas 
normas gerais .da Lei n.º 8.666/931 e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.º 
10.520/02-. Lei que Regulamenta o Pregão, na formadas cláusulas e condições seguintes. 

1 .. 1.Process.o de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.02.15.1, de acordo comas 
normas gerais da ·Lei n. º. 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.0 

10.520/02.;;.;. Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pefo(a) Ordenador(a) de 
Despesas do(a), o Sr(a) ...................................................... ; 

2~1. o P.resente lrtstrumentotemcorno objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinado~ 
ao atendimento dos program<ls de distribuição de merenda escolar da Rede Pública de 
Ensino .. do Municipiode Farias •.. Brito/CE, conforme especifiCE;tções constantes no .Anexo J· ... do 
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem ovaloftotal de R$ .................. ( ................ ; ... n ...................... ). 

3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ef 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cujapublicação do mesmo, em forma resumidaJ deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93. 

4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023. a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrerófomecimento dos produtos dentro da vigência domesmo. 

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas .pela contratante, 
devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas; ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra1 ficando a Administração no direito de solicitar apenas ~quela 
quantidade que lhe for estritamente necessária] sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contardo recebim~nto 
da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, ias suas expensas, os produtos que vierem a ser 
rec.usados por justomotivo,.sendo que o atodorecebimento não importará a.sua.aceitação. 
5.4. A Cont.ratada deverá efetuar as entregas em transporte adequ~do paratanto, sendo que os 
produtos .deverão estar todos em·. embalagens. fechadas,. contendo aidentificação····da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada . deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos~ 
5.6. o.recebimento dos produtos seráefetuado nos seguintes termos: 
5 .. 6.1. Provisoriamente, para efeito dê posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamentej .. após•••\ferificação•·.da qualidade e quantidade da·· produto,.· pelq·· setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6 .. 1. As despesas dest.e . Contrato correrão por oonta de recursos oriúndos do(e) Programa 
Nacional> de Alimentação Escolar. e Tesouro Municipal, previstos n<:ts seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 

~ 
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralménte as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do. objeto contrªtual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, ObrigaçõesTrabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4 •. Manter, durante toda a execuçãoi deste Contrato, ern compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ·licitação, 
8.1 .. 5 .. Fornecer com presteza ·e:· dignidade o( s) produto(s )/bem( ns) objeto deste· Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições ··contratuai~,ªcréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art 65,.§ 1ºdaLei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo. máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem .de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as d~spesas C()m a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas.expensas, o(s)produto{s)/bem(ns)que vier(em)aserrecusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importaráemsu~ aceitação; 
8.1.9~ Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporteadequaq9paratanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o.prazode validade, quando for o caso. 
Q.1.10. Caso a Contratante venhagptar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações con.dizentes e compatíyeis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo-os a salvo· de. possível deterioração. 

9.1.iA Contratante obrigar-se-á a: 
9.f.t. ~xigir o fiel cumprimento do· Edital e deste Contrato,. bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos ·.prazos. 
9.1.2~ Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecirnento do(~) produto(s) 
objeto deste Contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 


